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A era digital vem alterando o contexto no qual se dão as relações 
entre Estado e sociedade. A forma com a qual os Estados organizam 
sua burocracia, interagem com seus cidadãos, provêm bem-estar e 

segurança, constroem alternativas institucionais para a resolução de 
seus conflitos e habilitam inúmeras formas de organização em rede 
da sociedade é objeto de pesquisa e ação dos Grupos de Trabalho do 

Centro de Estudos Internacionais sobre Governo (CEGOV), da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 

O CEGOV realiza estudos e pesquisas sobre a ação governamental no 
Brasil e no mundo e preza pela excelência acadêmica no 

desenvolvimento de seus projetos e pelo progresso da UFRGS como 
instituição, procurando contribuir para a interação institucionalizada 
entre a Universidade e as instituições da Administração Pública. Os 
Grupos de Trabalho do Centro são responsáveis pela formulação, 
implementação e avaliação de projetos interdisciplinares em áreas 
como política internacional, governança, processos decisórios, 

controle democrático, políticas públicas, entre outras. 

Nesta coleção, intitulada “Capacidade Estatal e Democracia”, 
trabalhos dos pesquisadores participantes dos GTs e de colaboradores 
externos são apresentados como contribuição para reflexão pública 

sobre os desafios políticos e governamentais contemporâneos.
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[ CAPACIDADE ESTATAL E DEMOCRACIA ]Nos últimos 20 anos, o Brasil experimentou 
um processo crescente de oferta de políticas 
sociais. O aumento de cobertura de serviços 
de saúde, educação e, mais recentemente, de 
assistência social contribuiu para a melhoria 
das condições de vida da população. Os 
contornos iniciais das políticas sociais 
contemporâneas estão nos debates do 
processo constituinte de 1988. Dados os altos 
níveis de pobreza e desigualdade que 
recortavam o país, as políticas sociais estavam 
no centro dos debates sobre a agenda de 
desenvolvimento.

[...]

O desenvolvimento das políticas sociais 
ocorreu em condições céleres de 
implementação. Em 30 anos, o Estado 
brasileiro desenvolveu um modelo abrangente 
de política social. Coube ao poder municipal o 
papel essencial de implementação da parte 
mais substantiva das políticas sociais, 
sobretudo nos serviços de menor 
complexidade. Esse fenômeno de 
descentralização da ação de Estado se deu via 
constituição de aparatos municipais de 
prestação de serviços. 

[...]

Os ganhos de bem-estar adquiridos 
apresentam novos níveis de demanda para o 
Estado. Alguns parecem mais nítidos, como 
sugerem os movimentos sociais de novo tipo: 
mais qualidade e homogeneidade dos serviços 
públicos. Para que logre esses objetivos, 
sabemos que o Estado brasileiro precisará 
manter os níveis crescentes de investimento 
em suas políticas sociais, mesmo face aos 
níveis mais tímidos de crescimento econômico.

[...]

A arquitetura das políticas sociais brasileiras 
adquiriu um formato que é delineado ao 
longo dos capítulos contidos neste volume. 
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AVALIAÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS

A última década vivencia uma retomada do 
debate sobre desenvolvimento na América 
Latina e especialmente no Brasil. Com um 
legado de déficits de poder infraestrutural 
e legal, somado a níveis muito elevados de 
desigualdade e exclusão social, em um país 
como o Brasil, a retomada do papel do 
Estado e das políticas públicas sociais 
revela-se central em um modelo que 
integra desenvolvimento econômico e 
inclusão social. Os investimentos e ações 
têm sido responsáveis por melhorias nos 
indicadores sociais brasileiros, apontando 
avanços em relação à população em geral e 
ao âmbito regional, apesar das dificuldades 
de desenvolvimento em relação aos grupos 
vulneráveis. 

A obra em questão busca contribuir com 
esse debate, ao enfocar o papel das 
políticas públicas e de sua avaliação no 
Brasil contemporâneo, considerando o 
comprometimento com o aprofundamento 
da democracia, a redução das 
desigualdades sociais e o fortalecimento da 
inserção internacional do Brasil. O livro 
está organizado em três seções: a primeira 
está voltada a debater a relação entre 
desenvolvimento e políticas públicas no 
Brasil. A segunda seção faz uma discussão 
sobre monitoramento e avaliação de 
políticas públicas, apresentando debates 
teórico-metodológicos e relatos de 
experiências. A terceira seção do livro trata 
da análise setorial de políticas públicas no 
Brasil, enfocando algumas áreas de 
políticas sociais como a assistência social, a 
saúde, a educação e a segurança pública. 
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INTRODUÇÃO

No presente capítulo, trabalhamos com uma escala relativamente redu-
zida das políticas públicas de educação no Brasil, com o objetivo de situar suas 
configurações e reconfigurações nos contextos do direito social à educação, de 
responsabilidades e instrumentos da ação pública federativa no setor, e de polí-
ticas de maior abrangência nacional. O eixo da análise é o processo de democra-
tização da educação, tensionado com o alargamento dos direitos à educação e da 
ação do Estado. 

Cabe, nesta introdução, um esclarecimento quanto à compreensão de po-
líticas públicas aqui adotada, que é a de “Estado em ação” (JOBERT; MULLER, 
1987), ou seja, trataremos das configurações de ações e decisões dinâmicas, orien-
tadas para finalidades e com fundamento na autoridade legítima do poder público. 
Como objetos de estudo do campo das Ciências Sociais, com Muller e Surel (2012, 
p. 11), consideramos políticas públicas os programas de ação pública, isto é “[...] 
dispositivos político-administrativos coordenados em princípio em torno de ob-
jetivos explícitos”.

Assim, compreendidas como espaços de construção de sentido, as políti-
cas públicas não se reduzem a estratégias organizacionais, pois são um elemento 
da participação política. Tal perspectiva permite “vincular as políticas, no sentido 
de policies, às dinâmicas e aos atores que caracterizam a política (politics) e aos 
processos e às interações que concorrem para a formação e a evolução da polity” 
(MULLER; SUREL, 2002, p. 30). Segundo Muller (2006), cada política busca agir 
sobre um setor da sociedade, em geral para transformar ou adaptar uma situação. 
Essa ação passa pela definição de objetivos, forjada a partir da significação de um 
problema e de suas consequências, assim como das alternativas de intervenção. 
As políticas públicas podem ser vistas, segundo o mesmo autor, como processos 
através dos quais são elaboradas as representações que uma sociedade constrói 
para compreender e agir sobre o real, tal qual ele é percebido.

No bojo da concepção de políticas públicas como fluxos de decisões e ações 
em que se interpõe a autoridade do Estado, para o setor educação, costumamos 
analisar: as interações entre os agentes governamentais situados em diferentes 
instâncias; as interações entre os agentes governamentais e a sociedade civil; a 
configuração institucional do Estado e da organização da educação; e o ordena-
mento jurídico, abrangendo direitos, garantias e condições da escolarização. 

Esse modo de olhar esteve presente no planejamento do estudo bibliográfi-
co e documental realizado, assim como está presente ao longo do texto. O capítulo 
é formado por cinco seções, além desta introdução. As três primeiras expõem ce-
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nários que influenciam ou alicerçam as policies da educação: elementos de contex-
to, de cunho político e social; disposições do direito à educação e indicadores de 
escolarização da população; e instrumentos do governo da educação, com ênfase 
nas (co)responsabilidades federativas. Logo em seguida, compusemos um quadro 
descritivo de políticas públicas recentes de abrangência nacional e de escopo mais 
amplo, agrupando-as em vetores da ação pública na educação, relativos às seguin-
tes garantias: acesso; permanência; equalização de oportunidades; atenção à diver-
sidade; e condições de qualidade. No final do capítulo, ressaltamos alguns desafios 
da intervenção pública na educação.

É preciso dizer que foram necessárias muitas escolhas diante da complexi-
dade das ações do Estado na educação brasileira. Optamos por enfatizar conteúdos 
normativos e conteúdos de políticas, ficando bastante secundarizada a dimensão 
dos atores e seus respectivos interesses e ideias, os quais têm se afrontado em di-
ferentes arenas da política educacional de âmbito nacional. Nosso panorama é ape-
nas um panorama, resultando das escolhas feitas e sendo passível de ser criticado 
e complementado pelos leitores, seja pelo que prioriza, por como prioriza e, claro, 
por  suas insuficiências. Outra observação é a de que o texto foi elaborado para um 
público amplo e, por isso, em algumas partes, foram inseridos esclarecimentos em 
notas de rodapé.

CENÁRIO POLÍTICO E SOCIAL

Sem desconsiderar a complexidade do macrocontexto contemporâneo da 
sociedade brasileira, pontuamos alguns de seus componentes que afetam incisiva-
mente, e de diferentes modos, as decisões de política educacional ou as demandas 
por educação. 

AS POLÍTICAS SOCIAIS VIS-À-VIS AS POLÍTICAS MACROECONÔMICAS 

Considerando a trajetória histórica das políticas sociais no país, a Consti-
tuição de 1988 avançou em termos da afirmação de direitos sociais e da responsa-
bilidade pública na garantia desses direitos. Seus dispositivos referentes à política 
social redesenharam radicalmente o sistema brasileiro de proteção social, 

aproximando-o do modelo redistributivista, voltado para a proteção da 
sociedade dos riscos impostos pela economia de mercado. Neste novo de-
senho, afirma-se o projeto de uma sociedade comprometida com a cidada-
nia substantiva, que pretende a igualdade entre seus membros (CASTRO; 
RIBEIRO, 2009, p. 30).
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De outra parte, nos anos 1980 e 1990, a política social sofreu a interveniên-
cia das crises econômicas e das políticas de ajuste macroeconômico dominantes 
no período pós-constituinte, conjunturas e estratégias restritivas do gasto social, 
dada a busca permanente da estabilização fiscal, isto é, controle da inflação pelo 
aumento das taxas de juros, redução do déficit público e geração de superávit pri-
mário. Mesmo assim, como argumentam Castro e Ribeiro (2009), salvaguardas 
jurídicas em políticas sociais de diferentes áreas protegeram o gasto público social: 
houve desaceleração no crescimento dos gastos, mas esta poderia ter sido muito 
mais intensa sem aquelas salvaguardas. Segundo os autores, desde 2007, no se-
gundo governo Lula, apesar da manutenção da mesma política macroeconômica, a 
recuperação do crescimento econômico e o alcance de relativa estabilidade permi-
tem uma inflexão: as políticas sociais passam a ser vistas e implementadas como 
instrumentos de desenvolvimento e de superação da crise.

Segundo Morais e Saad-Filho (2011), a política econômica brasileira, a par-
tir do segundo governo Lula, caracteriza-se por um hibridismo que mescla políti-
cas macroeconômicas neoliberais com políticas de desenvolvimento com equida-
de, o que os autores qualificam como a suspensão de uma incompatibilidade. Os 
mesmos autores falam de uma suspensão provisória da incompatibilidade entre as 
duas áreas de política, o que, contudo, gera tensões cuja distensão dependeria de 
ampla repactuação de poder em torno do objetivo de desenvolvimento com equi-
dade; essa repactuação está circunscrita por negociações internas e pelo cenário 
internacional. Para Fagnani (2011), houve, no período de 2006 a 2010, ensaios 
desenvolvimentistas, com ampliação do gasto social, para o que concorreram me-
lhorias no mundo do trabalho e nas contas públicas e certo descrédito da ideologia 
neoliberal com a crise financeira internacional de 2008. 

MOVIMENTOS DEMOGRÁFICOS E REPERCUSSÕES NAS POLÍTICAS SOCIAIS E NA 
EDUCAÇÃO

De acordo com Rigotti (2012), a transição demográfica que vive o país ca-
racteriza-se por níveis mais baixos de fecundidade e mortalidade, em virtude dos 
quais diminui o crescimento populacional e se altera a estrutura etária, com menor 
proporção de crianças e adolescentes, em contrapartida à maior representativida-
de de idosos. No processo de transição, ocorre um período de bônus demográfico, 
quando a razão de dependência declina. 

 O movimento demográfico, embora não homogêneo – nem na perspecti-
va territorial, nem na sua incidência entre diferentes grupos de renda –, afeta os 
setores de política social, seja a participação relativa de cada setor, seja a configu-
ração de cada setor em função dos diferentes públicos que atendem. Exemplo disso 
é a recomposição imposta pelas progressivas e mutantes demandas de saúde e de 
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previdência. No setor da educação, entre outras influências possíveis, a constru-
ção de alternativas de políticas depara-se com pautas de atendimento de direitos 
e de expectativas geradas por novos modos de sociabilidade e de trabalho, o que 
pode ser ilustrado pela inserção da mulher na sociedade e no mercado de trabalho, 
incidindo fortemente na demanda por creches ou por educação de turno integral. 
De outra parte, novos (junto a nem tão novos) requerimentos de acesso ao sistema 
educacional e de conteúdos e tipos de formação vão sendo interpostos, influencia-
dos pelas perspectivas de aumento da expectativa de vida da população e, por isso 
mesmo, em mais longo prazo, de aumento da razão de dependência da população 
mais idosa.

A CONFIGURAÇÃO DO FEDERALISMO FISCAL BRASILEIRO

Em 1988, quando foi promulgada a Constituição, a distribuição da carga 
tributária disponível entre as esferas de governo era a seguinte: 62% para a União, 
27% para os estados e 11% para os municípios (BNDES, 2001). Em 2013, essa 
distribuição foi de 57,4% para a União, 24,3% para os estados e 18,3% para os mu-
nicípios (AFONSO, 2014). Apesar das  alterações, permaneceu a concentração de 
recursos na União, em uma situação na qual os governos subnacionais estenderam 
sua atuação a quase todos os setores de política social. Isso evidencia a centralida-
de dos debates e conflitos quanto à divisão de recursos para o financiamento das 
ações públicas dentro do federalismo fiscal e das responsabilidades dos níveis de 
governo na política social em geral. Ademais, vale registrar a reflexão de Souza 
(2005): em um cenário de competências concorrentes em número considerável, de 
lacunas na regulamentação da cooperação nas relações intergovernamentais e de 
práticas competitivas nessas relações, a instauração de mecanismos cooperativos 
fica bastante dependente de iniciativas da União.

CENÁRIO DO(S) DIREITO(S) À EDUCAÇÃO 

Temos hoje, no Brasil, um ordenamento legal que detalha direitos à edu-
cação escolarizada. Além do enunciado mais amplo do direito/dever – “[a] educa-
ção, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade [...]” (BRASIL, 1988) –, há uma especificação de 
garantias a serem oferecidas pelo Estado nessa matéria (segundo o Art. 208 da 
Constituição Federal), que abrangem a oferta gratuita de educação nos diferentes 
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níveis, etapas e modalidades1, assim como a oferta de programas suplementares 
na Educação Básica (alimentação escolar, transporte escolar, material didático, as-
sistência à saúde). Há, contudo, uma prioridade do Estado: os segmentos da edu-
cação que atendem à população que, obrigatoriamente, deve ir à escola.

 A recente emenda à Constituição da República nº 59/2009 determinou a 
obrigatoriedade escolar para a faixa etária dos quatro aos dezessete anos de idade, 
na Educação Básica, a ser implementada, progressivamente, até 2016. A obriga-
toriedade anteriormente estabelecida, e em pleno vigor na transição, incide sobre 
crianças (a partir dos seis anos de idade) e adolescentes, no ensino fundamental. 
Com a mudança no enquadramento da obrigatoriedade escolar, a priorização do 
gasto público também foi redefinida, passando a abranger a pré-escola, o ensino 
fundamental e o ensino médio para crianças a partir de 4 anos de idade e adoles-
centes, conforme preceitua o parágrafo 3º do art. 212 da Constituição: 

A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere à universalização 
e à garantia do padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacio-
nal de educação (BRASIL, 1988).

Há que se considerar, contudo, que ainda não chegamos a uma proteção 
efetiva dos direitos à educação. É oportuno, neste ponto, considerar a advertência 
de Bobbio (1992) quanto à intensidade, no campo dos direitos sociais, da defasa-
gem entre a posição das normas e a sua efetiva aplicação. Um modo de olhar essa 
defasagem é cotejar dados da cobertura educacional, apurados pelas estatísticas 
oficiais com metas do Plano Nacional de Educação2, tendo em conta as faixas etá-
rias correspondentes a segmentos da educação.

(1) Na estrutura da educação brasileira, há dois níveis: Educação Básica e Educação Supe-
rior. A Educação Básica, introduzida com a Lei nº 9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), é formada por três etapas: educação infantil (creche e pré-escola), 
ensino fundamental (duração de nove anos) e ensino médio (duração de três anos ou mais). 
Relacionadas às três etapas, há modalidades: educação especial; educação básica do campo; 
educação indígena; e educação para a população de comunidades remanescentes de quilom-
bos. Para o ensino fundamental e o ensino médio, acrescentam-se as modalidades educação 
de jovens e adultos e educação profissional. A Educação Superior compreende graduação e 
pós-graduação (lato sensu e stricto sensu).

(2) Em fevereiro de 2001, foi editada a Lei nº 10.172/01, que aprovou o Plano Nacional de 
Educação (PNE). Primeiro PNE do país aprovado no parlamento, teve sua vigência estabele-
cida em 10 anos. Em dezembro de 2010, teve início, no Congresso Nacional, a apreciação do 
PNE sucedâneo, aprovado em junho de 2014, por meio da Lei nº 13.005/014.
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Quadro 1 – Taxas de atendimento e de frequência líquida3, por faixas etárias (Brasil 
2010)

Destaca-se, no Quadro 1, a imensa defasagem no atendimento das crianças 
de 0 a 3 anos, diante da meta de 50% estipulada para 2011; e dos adolescentes de 
15 a 17 anos, que ademais apresentam significativo atraso em sua escolarização, 
pois parte considerável deles ainda frequenta o ensino fundamental quando deve-
ria estar no ensino médio. Igualmente, destaca-se o percentual deveras reduzido 
dos jovens de 18 a 24 anos na educação superior, além de muitos deles estarem 
ainda estudando nas etapas da educação básica. 

As desigualdades na escolaridade e nas condições de escolarização da popu-
lação brasileira são uma das faces da desigualdade social. Como assinalam Corbuc-
ci et al. (2009), nos recortes da desigualdade na escolaridade dos brasileiros – os 
quais abrangem renda, raça/etnia, sexo, pertencimento territorial (urbano/rural 
e região) –, há segmentos da população cujos índices de escolaridade ou escolari-
zação são piores: aqueles que vivem em famílias com renda per capita mais baixa; 
os pretos e pardos; os mais velhos; aqueles que vivem no meio rural; e aqueles que 
vivem nas regiões norte e nordeste no Brasil. 

No trabalho de Rambla, Pereira e Gallego (2013) sobre a contribuição de 
diferentes componentes da pobreza multidimensional na distorção entre idade e 
ano escolar, são identificados, no Brasil, dois mecanismos reconhecidos pela lite-
ratura internacional como causas das desigualdades educacionais: a acumulação de 
privações ao longo da vida das pessoas e os processos de exclusão social. Assim, os 
autores apontam a existência de uma fratura étnica e social que desafia as políticas 
de desenvolvimento econômico e social, assim como, especificamente, a política 
educacional. 

(3) Taxa de atendimento escolar: percentual da população que se encontra matriculada na 
escola (independentemente do nível ou etapa), em determinada idade ou faixa etária. Taxa 
de frequência líquida: percentual de pessoas matriculadas em determinado nível ou etapa de 
ensino na idade ou faixa etária teoricamente adequada a esse nível em relação à população 
na faixa etária teoricamente adequada ao mesmo nível de ensino (BRASIL, 2004).

Tipo de Taxa de Acesso/
Faixa Etária

Atendimento 
Escolar

Frequência 
Líquida

0 a 3 anos 24% 16%
4 e 5 anos 80% 55%

6 anos 94% -
7 a 14 anos 97% 93%

15 a 17 anos 83% 50%
18 a 24 anos 31% 13%

Fonte: Censo Demográfico do IBGE 2010. Elaboração própria. 
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Evidenciar os recortes das desigualdades na escolaridade e na escolarização 
é importante para o entendimento de que vários problemas referidos à educação que 
chegaram à agenda pública nos últimos anos, requerendo ações do Estado, dizem 
respeito justamente a déficits educacionais4. Cabe sublinhar algo que foi e tem sido 
muito comum, isto é, o fato de os problemas filiarem-se a especificidades das desi-
gualdades. Em virtude disso, apresentam-se demandas de reconhecimento de direi-
tos e de políticas públicas específicas para a população mais pobre, ou que vive no 
meio rural, ou negros e indígenas, ou residentes no norte e no nordeste do Brasil. 
É nesse veio que se instalam debates como o da universalização versus a focalização 
das políticas públicas sociais e educacionais, mais ou menos atravessados por certa 
contraposição entre os princípios da igualdade e da equidade na ação pública. 

CENÁRIO DE INSTRUMENTOS DO     
GOVERNO DA EDUCAÇÃO5  

Neste item, é feita uma caracterização resumida da organização nacional 
da educação brasileira em relação a responsabilidades das esferas de governo na 
educação, com base em conteúdos de caráter normativo-institucional. É dado um 
pouco mais de acento às responsabilidades da União, devido ao foco do texto – po-
líticas públicas de âmbito nacional.

Três diretrizes importantes da organização político-administrativa da edu-
cação no Brasil são: a autonomia dos sistemas de ensino (federal, estaduais e muni-
cipais); a organização em regime de colaboração dos sistemas de ensino; a cooperação 
intergovernamental na oferta e no financiamento da educação. Governos federal, 
estaduais e municipais têm autonomia nas suas respectivas áreas de jurisdição da 
educação, mas a exercem subordinados a uma regulação que resulta de normas e 
ações de caráter nacional, isto é, que incidem sobre todos os sistemas de ensino. 
Autonomia, colaboração e cooperação na educação são expressões setoriais da or-
ganização política federativa do país.

A responsabilidade pela educação escolar é compartilhada pelos três níveis 
governamentais, observando-se as respectivas prioridades e competências. Entre 

(4) Problema é entendido aqui como problema público, uma situação incômoda que em um 
determinado momento consegue entrar para a agenda pública em função de que há uma 
compreensão de que o Estado deve fazer algo a respeito, deve tomar decisões e agir para sua 
minimização ou superação. A esse respeito ver Capella (2006) e Kingdon (2006).

(5) Parte dos conteúdos deste item foi escrita com base em Farenzena (2012).
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os instrumentos da ação pública6 na área, ressaltamos a oferta (provisão de servi-
ços), o financiamento, o planejamento, a regulamentação e a avaliação da educa-
ção. Em cada um deles, há preceitos normativos de responsabilidades próprias de 
cada esfera de governo, assim como de interdependência. 

A responsabilidade pela oferta de educação escolar é compartilhada pelos 
três níveis governamentais, com prioridades estabelecidas para cada um deles7. A 
atuação prioritária dos municípios deve ser no ensino fundamental e na educação 
infantil, e a dos estados no ensino fundamental e médio. A União deve organizar 
e manter a rede federal de ensino e prestar assistência técnica e financeira aos es-
tados e aos municípios, responsabilidade essa inserida em função redistributiva e 
supletiva para a garantia de equidade e de padrão mínimo de qualidade na oferta 
educacional (conforme o Art. 211 da Constituição da República). Tal responsabili-
dade pressupõe e implica a cooperação da União com os governos subnacionais, de-
limitada como um dever, esteada em objetivos e funções explicitamente declarados. 

Em termos de financiamento, a Constituição estabelece que cada esfera de 
governo deve aplicar uma parte de suas receitas resultantes de impostos em edu-
cação – 18% é a parcela do governo federal e 25% a dos estados e municípios. 
Essa é a principal fonte de financiamento da educação brasileira, mas é secundada 
pelo salário-educação, uma contribuição social recolhida pelas empresas cuja des-
tinação é o financiamento da educação básica pública8. A cooperação federativa 
no financiamento da educação tem se efetivado por meio de uma série de políti-
cas, sendo indispensável apontar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef, vigente de 1997 a 
2006) e o atual Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), vigente desde 2007, como os 

(6) Instrumentos aqui concebidos, de acordo com definições de Lascoumes e Le Galès 
(2009), como tipo particular de instituição, como dispositivos técnicos e sociais  que inte-
gram o espaço sociopolítico das policies.  São práticas que materializam e operacionalizam 
a ação governamental.

(7) Vale lembrar que a oferta educacional brasileira nos segmentos que antecedem a Edu-
cação Superior “nasceu” descentralizada, ou seja, com grande parte da responsabilidade 
assumida pelos estados e municípios. Essa situação foi, em grande parte, influenciada pelo 
princípio de autonomia federativa a partir da instalação da república. Isso é importante 
de se levar em conta para que se compreenda o significado dos termos e das propostas de 
descentralização da oferta de educação mais atuais, que de fato dizem respeito à municipa-
lização da educação infantil e do ensino fundamental. No que toca a Educação Superior, a 
oferta pública é, historicamente, assumida majoritariamente pelo governo central/federal 
e pelos governos estaduais.

(8) A contribuição é repartida entre o governo federal (que fica com uma proporção em 
torno de 40%) e governos estaduais e municipais (de acordo com o que é arrecado em cada 
estado e com as proporções de matrículas na educação básica).  O montante apropriado pelo 
governo federal é utilizado para financiar políticas de assistência técnica e financeira aos 
governos subnacionais ou diretamente a escolas.
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principais mecanismos de colaboração intergovernamental no que diz respeito ao 
financiamento da educação. 

No planejamento, a Constituição de 1988 determina a elaboração, por meio 
de lei, de planos decenais nacionais de educação, os quais devem visar à articulação 
do sistema nacional de educação em regime de colaboração entre os sistemas de 
ensino, posicionando-se as ações integradas dos poderes públicos dos três níveis 
governamentais como estratégia para a manutenção e o desenvolvimento do ensi-
no dos diferentes níveis e etapas do sistema educacional. A lei do PNE 2001-2010 
estabeleceu objetivos e metas cuja consecução trazia, explicitamente, a contribui-
ção e a articulação dos três níveis governamentais. No projeto de lei do futuro 
PNE, que tramita com atraso no Congresso Nacional, mais uma vez as (co)respon-
sabilidades governamentais para a consecução de metas estão no centro da agenda 
de decisão. Cabe acrescentar que estados e municípios também são responsáveis 
pela elaboração de planos de educação no âmbito de seus territórios e áreas de 
jurisdição, embora tenham, em geral, pouco considerado essa ação.

A responsabilidade das três esferas de governo também está presente na 
tarefa de regulamentação da educação. Nessa dimensão, destacamos o papel dos 
poderes executivo e legislativo. Ao Congresso Nacional cabe elaborar a lei de di-
retrizes e bases da educação nacional e outras leis de interesse nacional versando 
sobre a educação. As assembleias legislativas dos estados e as câmaras de vereado-
res podem complementar a legislação nacional ou estadual. Os poderes executivos 
de cada esfera de governo também normatizam a educação, por meio de decretos, 
resoluções, portarias, etc. 

A normatização da educação compreende, igualmente, dispositivos comple-
mentares aos preceitos constitucionais-legais e, portanto, à definição de instâncias 
com mandato deliberativo em termos de elaboração de normas para os sistemas de 
ensino e suas instituições. Na organização da educação nacional está instituído o 
Conselho Nacional de Educação (CNE), que emite as diretrizes curriculares e acom-
panha o planejamento e a avaliação de todos os sistemas de ensino, além de exercer 
funções eminentemente regulatórias sobre o sistema federal de ensino. Os estados 
e municípios têm autonomia para a organização dos seus sistemas de ensino, inclu-
sive no que diz respeito à atribuição de responsabilidade pela normatização da edu-
cação complementar à legislação. Em função da trajetória histórica da organização 
da educação no país, os órgãos normativos dos sistemas estaduais são os conselhos 
estaduais de educação. Os conselhos municipais de educação existem em inúmeros 
municípios; caso o município tenha sistema próprio, o conselho municipal é, em 
geral, o órgão normativo do sistema. Todavia, o processo de organização dos siste-
mas municipais de ensino, conforme as orientações atuais de gestão democrática, 
ainda resta inconcluso, sendo um dos focos da ação de assistência técnica da União, 
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por exemplo com as ações que visam apoiar o fortalecimento das secretarias e dos 
conselhos municipais de educação no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR). 

Outro campo de responsabilidade a que nos referimos neste texto é o da 
avaliação de redes/sistemas de ensino. O Art. 9º, VI, da LDB estabelece que cabe à 
União “assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, obje-
tivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino”. Aos siste-
mas estaduais e municipais, a LDB estabelece também a necessidade de avaliação 
das instituições pelos órgãos competentes dos sistemas de ensino. A sistemática 
de avaliação de larga escala dominante no país é a de desempenho dos alunos, me-
diante aplicação de provas. Exemplo disso são as avaliações nacionais de alunos: 
o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes de cursos superiores (Enade), o 
Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), a Provinha Brasil, e as provas do Sis-
tema Nacional de Avaliação da Educação Básica – a Avaliação Nacional da Educa-
ção Básica (Aneb) e a Prova Brasil. Os resultados dessas duas últimas provas são 
componentes do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), indicador 
que é cada vez mais usado como medida de evolução da qualidade da educação. 
Além disso, há estados e municípios que possuem sistemas próprios de avaliação 
de desempenho de estudantes. Entretanto, há também avaliações institucionais 
que consideram a autoavaliação e a avaliação entre pares de diversas e abrangen-
tes dimensões, a exemplo do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(Sinaes) e da avaliação dos cursos de pós-graduação, realizada pela CAPES. Uma 
questão central em disputa no contexto da avaliação de redes e sistemas de ensino 
é a sua finalidade: põe-se em xeque a sua utilização na ação estatal regulatória e 
de garantia da qualidade, em detrimento do planejamento e do desenvolvimento 
educacional emancipatório dos sujeitos e dos coletivos profissionais.

POLÍTICAS PÚBLICAS RECENTES DE ÂMBITO NACIONAL

Conforme já explicitado, as normas educacionais federativas comportam 
uma série de responsabilidades estatais na educação, na forma de garantias para 
efetivação do(s) direito(s) à educação. O desenho da distribuição de responsabili-
dades públicas na área leva à existência de uma multiplicidade de políticas, levadas 
a cabo pelo governo da União, pelos estados e Distrito Federal, e pelos milhares 
de municípios. Nossa opção foi a de ilustrar as políticas a partir de programas ou 
ações de escala nacional, a maior parte envolvendo ações intergovernamentais. 
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O quadro descritivo compreende políticas públicas recentes9 de abrangên-
cia nacional e de escopo mais amplo, agrupadas por vetores da ação pública na 
educação, relativos às seguintes garantias: acesso; permanência; equalização de 
oportunidades; atenção à diversidade; e condições de qualidade. Os vetores foram 
pensados a posteriori do estudo das políticas em documentos governamentais, 
como modo de olhar a ação estatal na educação levando-se em conta princípios 
normativos relevantes consagrados no ordenamento constitucional-legal do país. 
Como tal, servem como organizadores da análise por sua força, ao evidenciarem 
a ação do Estado (as policies), (re)configurarem campos de politics e de capacidade 
estatal e, utopicamente,contribuírem para a constituição da democracia (a polity).

Na Educação Básica, as ações públicas que destacamos são de iniciativa do 
governo federal, mas suas (re)formulações10 e sua implementação se fazem por 
trabalho intergovernamental e contemplam assistência técnica e/ou financeira da 
União como parte da intervenção pública disposta. Várias das políticas, adicional-
mente, contam com a participação de instituições de educação superior, principal-
mente as instituições federais de educação superior.

ACESSO À EDUCAÇÃO

Nesta categoria, arrolamos políticas cujo objetivo principal é ampliar a 
oferta, garantindo mais vagas no sistema educacional público ou mais vagas gra-
tuitas. Ilustramos este vetor com políticas da Educação Básica (as três primeiras), 
da Educação Superior (as duas seguintes) e uma política comum a ambos os níveis 
(a última):

• ProInfância. Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil. Cons-
trução e equipamento de instituições-padrão de educação infantil 
(para atendimento de creche e pré-escola). 

• ProJovem. Programa Nacional de Inclusão de Jovens. Suas modalida-
des são Campo (Saberes da Terra), Urbano, Trabalhador e Adolescente. 
Foco na elevação da escolaridade de jovens com idade entre 18 e 29 
anos, com oferta de ensino fundamental na modalidade EJA, qualifica-

(9) São descritas políticas desenvolvidas na última década, compreendendo os governos Lula 
da Silva e Dilma Roussef. As principais referências foram: Brasil (2010, 2012, 2013). Ressal-
vamos que várias das políticas descritas se encaixam em mais de um vetor. O enquadramento 
que fizemos decorre de nossa leitura de seus objetivos explícitos e, às vezes, implícitos.

(10)  Nos referimos aqui às formulações e reformulações mais gerais. Nessa escala, os pro-
gramas contam com instâncias de debate e negociação que envolvem interlocução com di-
rigentes estaduais e municipais, principalmente com entidades representativas de secre-
tários de educação: o Conselho dos Secretários Estaduais de Educação (Consed) e a União 
Nacional de Dirigentes Municipais de Educação.
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ção profissional e ações comunitárias.

• PBA. Programa Brasil Alfabetizado. Elevação do nível de alfabetização 
e de escolaridade da população de jovens e adultos de 15 anos de idade 
ou mais, não alfabetizados ou com baixa escolaridade, mediante apoio 
a prefeituras municipais e a secretarias estaduais de educação.

• Reuni. Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais. Ampliação do acesso e a permanência na Edu-
cação Superior. As ações preveem, além do aumento de vagas, medidas 
como a ampliação ou abertura de cursos noturnos, o aumento do nú-
mero de alunos por professor, a redução do custo por aluno, a flexibili-
zação de currículos e o combate à evasão.

• ProUni. Programa Universidade para Todos. Concessão de bolsas de 
estudo integrais e parciais em cursos de graduação, em instituições pri-
vadas de educação superior.

• Pronatec. Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico. Visa expan-
dir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissio-
nal e tecnológica e é composto por cinco iniciativas: expansão da rede fe-
deral de educação profissional e tecnológica; bolsa-formação; Rede e-Tec; 
Acordo de Gratuidade do Sistema S e Programa Brasil Profissionalizado. 

PERMANÊNCIA NA EDUCAÇÃO

 Esta categoria abrange políticas cujo objetivo principal é oferecer condi-
ções para a frequência, ou manutenção da frequência, às instituições educacionais 
–  condições sine qua non para a efetividade ou sucesso escolar. A garantia, por par-
te do poder público, de igualdade de condições para o acesso e a permanência nos 
estabelecimentos de ensino é um dos princípios da educação inscritos na Consti-
tuição da República, cujo caráter democrático afirmou-se pela oposição ao conceito 
de “igualdade de oportunidades” e pela justaposição dos preceitos de acesso e per-
manência, esta sempre com o sentido de progressão ou continuidade no processo 
de escolarização. 

 Na Educação Básica, os dois primeiros programas exemplificam ações que 
envolvem assistência financeira da União, como auxílio para que os entes subnacio-
nais possam oferecer os dois serviços. Na Educação Superior, indicamos um progra-
ma que igualmente tem caráter de suplementação, neste caso referida aos estudantes:

• Pnae. Programa Nacional de Alimentação Escolar. O apoio financeiro 
da União aos estados e municípios busca auxiliar na compra de gêneros 
alimentícios. Os governos subnacionais também dão conta, com recur-
sos próprios, dessa e de todas as demais despesas. 
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• Pnate (Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar) e Cami-
nho da Escola. O primeiro consiste na transferência automática de 
recursos para custear despesas com a manutenção de veículos escolares 
e/ou para a contratação de serviços terceirizados de transporte escolar. 
O segundo abrange modalidades de apoio para compra de veículos de 
transporte escolar.

• PNAES. Programa Nacional de Assistência Estudantil. Apoio à perma-
nência de estudantes de baixa renda matriculados em cursos presen-
ciais de graduação das instituições federais de ensino superior (IFES), 
principalmente alimentação, assistência à saúde, moradia, transporte 
e apoio pedagógico.

EQUALIZAÇÃO DE OPORTUNIDADES

 Este vetor abrange políticas cuja inscrição mais forte é a reparação de 
injustiças produzidas por mecanismos culturais, sociais e/ou políticos. As ações 
priorizam territórios, instituições ou pessoas em situação relativamente mais des-
favorecida, no sentido de equiparar oportunidades, corrigir injustiças e promover 
maior igualdade. Ilustramos esse vetor, na sequência, com três políticas direciona-
das para a Educação Básica (as três primeiras) e uma para a Educação Superior:

• Fundeb. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bá-
sica e de Valorização dos Profissionais da Educação. Mediante a redis-
tribuição de recursos vinculados à educação básica no âmbito de cada 
unidade federativa, bem como com a participação financeira comple-
mentar da União, viabiliza certa equiparação na capacidade de finan-
ciamento dos entes, em benefício, principalmente, dos estados das 
regiões relativamente mais pobres e dos municípios que têm menos 
recursos, independentemente da região.

• PDDE. Programa Dinheiro Direto na Escola e suas modalidades. Trans-
ferência de recursos às escolas públicas de educação básica. O PDDE 
manutenção (universal) prioriza atualmente as escolas do meio rural 
e a educação especial. Além disso, tem modalidades que priorizam es-
colas com Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) rela-
tivamente mais baixos, combinado com outros indicadores de maior 
necessidade, como o Plano de Desenvolvimento da Escola (PDDE/PDE-
-Escola) e o PDDE/Mais Educação, que consideram também o nível so-
cioeconômico da comunidade escolar. 

• PAR. Plano de Ações Articuladas. Como política que organiza e articu-
la a assistência técnica e financeira voluntária da União aos estados e 
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municípios na educação, prioriza (mas não se restringe a isso) as redes 
escolares públicas ou as escolas com Ideb mais baixos. Contempla, con-
tudo, muitas ações que se destinam a todas as redes ou escolas, ou que 
agregam outros critérios de priorização, em composição com o – ou para 
além do –  o Ideb mais baixo. Salientam-se ações de formação para a 
capacidade de gestão democrática das políticas e instituições públicas.

• Ações afirmativas de cunho social e étnico-racial na Educação 
Superior. Reserva de vagas por cotas, bônus ou medidas assemelha-
das nas universidades federais e nos institutos federais de educação, 
ciência e tecnologia, assim como nas instituições privadas que parti-
cipam do ProUni, a alunos que cursaram o ensino médio público, con-
templados, dentro desta cota, percentuais para estudantes de baixa 
renda e estudantes negros e indígenas.

ATENÇÃO À DIVERSIDADE

 Neste vetor, mencionamos políticas cujo acento é o reconhecimento ou 
promoção de diferentes formas de manifestação cultural da existência humana. 
Têm como substrato o reconhecimento da pluralidade cultural ou de identidades/
diferenças socioculturais visando ao desenvolvimento inclusivo dos sistemas de 
ensino. 

Os destaques que vêm a seguir, referentes à Educação Básica (os três pri-
meiros) e à Educação Superior (o último ítem), têm o propósito de ilustrar diferen-
tes marcadores pelos quais as políticas de reconhecimento ou promoção da diver-
sidade têm transitado. 

• Programa de Implantação de Salas de Recursos Multifuncio-
nais. Apoio à oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
aos alunos público-alvo da educação especial no ensino regular, dispo-
nibilizando materiais didáticos, equipamentos e outros recursos. 

• Educação Indígena. Desenvolvimento de políticas de promoção e ga-
rantia dos direitos culturais, linguísticos e educacionais, em parceria 
com os sistemas de ensino, universidades públicas e institutos fede-
rais. Abrange formação de educadores, produção de referências orga-
nizacionais e pedagógicas, financiamento para construção de escolas 
indígenas, entre outros. 

• Pronacampo. Programa Nacional de Educação do Campo. Conjunto 
de ações de apoio aos sistemas de ensino para a implementação da 
política de educação do campo e de comunidades quilombolas. Abran-
ge ações para a melhoria da infraestrutura das escolas, a formação de 
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professores, a produção e a disponibilização de material específico aos 
estudantes do campo e quilombolas. 

• Programa Incluir. Implementação de políticas de acessibilidade plena 
a pessoas com deficiência nas instituições públicas de educação superior.

CONDIÇÕES DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO

Políticas que buscam incidir em uma série de insumos e processos que in-
terferem mais diretamente no currículo (em sentido amplo), abrangendo a produ-
ção e a apropriação do conhecimento, e as relações institucionais e pedagógicas.

Na sequência, ilustramos ações públicas que entendemos estarem inscritas 
nesse vetor, as duas primeiras da Educação Básica, a segunda da Educação Supe-
rior e as duas últimas nos dois níveis. 

• Programas/Ações de valorização dos profissionais da educação. 
Por meio de uma multiplicidade de ações visando ampliar e diversificar 
a oferta de formação inicial e continuada para diferentes categorias de 
profissionais, o Ministério da Educação, com forte concurso das insti-
tuições públicas de Educação Superior, promove por exemplo: o Pro-
grama de Formação Inicial para Professores em Exercício na Educação 
Infantil (Proinfantil); os cursos da Rede Nacional de Formação Conti-
nuada; o Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa (Pnaic); os 
cursos do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Bá-
sica (Parfor); o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
(Pibid); o Programa Nacional Escola de Gestores da Educação Básica Pú-
blica; Programa de Formação para os Funcionários da Educação Básica 
(Profuncionário). Os outro eixos dessa política são a reestruturação da 
carreira do magistério, a estruturação de quadros de pessoal e carreiras 
para os profissionais técnicos, administrativos e de apoio educacional, 
e a melhoria na remuneração docente, na qual sobressai a aprovação do 
piso salarial profissional nacional do magistério da educação básica – 
medidas que, em muitas redes de ensino, ainda estão pendentes.

• Sinaes. Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior.  Com-
preende auto-avaliação e a avaliação externa, de cursos e dos estudantes, 
como referencial para o desenvolvimento institucional e para os proces-
sos de regulação e supervisão estatal da educação superior, os quais inci-
dem sobre a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconheci-
mento de cursos ou o credenciamento e recredenciamento de instituições 
de educação superior, além da publicidade dos resultados da avaliação.
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• Diretrizes Curriculares Nacionais. A formulação ou reformulação 
das diretrizes curriculares da Educação Básica – gerais e de diferentes 
etapas e modalidades – e dos cursos da Educação Superior constitui 
eixo importante do planejamento e da regulamentação da educação 
nacional, bem como referencial de avaliação externa.

• Avaliações de larga escala. Proliferam no país nos últimos anos, com 
diversos objetivos, tendo em comum a ideia de que a avaliação produz 
conhecimento para o planejamento e a avaliação das instituições e das 
políticas públicas. As avaliações de maior porte são: Provinha Brasil; 
Prova Brasil; Exame Nacional do Ensino Médio (Enem); Exame Nacio-
nal de Desempenho de Estudantes (Enade), 

Com os exemplos de políticas públicas de educação atualmente em ação, 
organizadas em cinco vetores que representam as intenções de maior alcance na 
construção da capacidade estatal e da democracia, queremos, sobretudo, ressaltar 
os mais impressionantes traços desse setor: a ímpar expansão da escolaridade dos 
brasileiros, representada pela inclusão de milhões de crianças e adolescentes no 
sistema escolar, apesar de que ainda estejamos em dívida com a universalização da 
Educação Básica dos quatro aos dezessete anos de idade e com as gerações que não 
tiveram a justa oportunidade na idade própria; e o persistente constrangimento 
das condições de qualidade no trabalho escolar, dados os déficits de formação e va-
lorização dos docentes, bem como de infraestrutura material e tecnológica, apesar 
dos significativos investimentos que efetivamente têm reduzido as desigualdades 
educacionais mais associadas às bases socioeconômicas e territoriais da população. 

Assim, evidencia-se uma dinâmica esteada na combinação de distribuição 
direta de recursos e de ações qualificadoras da gestão e da atividade pedagógica 
com o aumento dos investimentos reais e proporcionais em educação em Educação 
Básica e de forma dispersa/descentralizada. Sob outra perspectiva, cumpre reco-
nhecer a concorrência de outras políticas de inclusão social, como a distribuição 
direta de benefícios com aumento real da renda e do crédito, que desmontaram 
determinadas configurações políticas locais antirrepublicanas e têm impulsionado 
a economia do País. Veja-se, assim, o gasto da União em educação, no ano de 2012: 
66,5 bilhões, sendo 48% em Educação Básica, 37% na Educação Superior e o res-
tante comum a ambos. A representatividade da Educação Básica é hoje bem maior 
do que há uma década, e a sua força motriz no sistema educacional, e para além 
dele, passa a ser revelada. 
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PARA FINALIZAR: ALGUNS DESAFIOS

Levando-se em conta o marco normativo e as práticas políticas na educa-
ção, têm assumido centralidade na agenda setorial debates sobre: a cooperação 
intergovernamental;. as relações entre o setor público e o setor privado; e sobre as 
relações entre atores estatais e sociais, a par dos desafios de garantia – pelo poder 
público – do acesso, da permanência e de condições de qualidade do serviço edu-
cacional, em um contexto de agudas desigualdades sociais e nas finanças públicas 
dos entes federativos.Em relação às (co)responsabilidades federativas, destacam-
-se as problematizações e as alternativas a respeito da constituição de um Sistema 
Nacional de Educação (SNE), embora exista um sistema federativo da educação 
esboçado, no qual uma série de atribuições e de políticas conduz a ações conjuntas 
ou complementares entre diferentes níveis de governo. Nesse arranjo, um plano 
nacional inscrito em lei é algo recente, e os mecanismos formalmente reconheci-
dos de participação da sociedade civil ainda são incipientes ou frágeis. 

O requerimento, com a proposta de SNE, é de uma nova ou renovada insti-
tucionalidade. A implementação de políticas educacionais nessa nova ou na atual 
configuração, de todo modo, se depara com os arranjos intergovernamentais que 
estão na sua base. Por exemplo, as políticas propostas pelo governo da União re-
ferentes à educação básica não podem ser consideradas políticas federais, pois são 
políticas intergovernamentais, muitas delas em sua formulação e a grande maio-
ria no que concerne à implementação. Políticas endereçadas à gestão de redes ou 
escolas, à formação inicial e continuada de profissionais da educação, programas 
suplementares (alimentação, transporte, material didático), de acesso à educação; 
de intervenção no currículo escolar, de financiamento, entre outras, são todas po-
líticas intergovernamentais cuja implementação traz embutido o desafio de lidar 
com a interdependência e com a autonomia das esferas de governo em sua ação no 
campo da educação, e com a inclusão e a articulação de múltiplos atores da imple-
mentação, situados em espaços geográficos e institucionais diversos e múltiplos. 

De outra parte, no que toca às relações entre o setor público e o setor pri-
vado na oferta educacional e na provisão de certos insumos demandados pelo ser-
viço educacional, outros tantos arranjos e desafios estão presentes. No bojo da 
responsabilidade pública de oferecer educação, muitos governos têm recorrido ao 
setor privado – o que não é novidade histórica –, mas a diferença de hoje é que isso 
ocorre mesmo com a regra constitucional-legal de priorização da oferta pública. 
Nas duas pontas do sistema educacional é que mais viceja a oferta educacional pri-
vada com financiamento direto ou indireto do poder público: na creche, no ensino 
técnico e na educação superior. Na creche, é generalizada a oferta em instituições 
sem fins lucrativos conveniadas com as prefeituras; no ensino técnico, é marcan-
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te o peso do sistema S, financiado também por recursos públicos. Na educação 
superior, além do apoio público direto via financiamento da pós-graduação e da 
pesquisa, ou empréstimos subsidiados a instituições e estudantes, há também o 
Prouni e abatimentos de dívidas tributárias de instituições mediante oferta de va-
gas gratuitas tidas como públicas.

No que diz respeito à provisão de insumos, proliferam compras/gastos pú-
blicos em sistemas de ensino ou sistemas de gestão para redes de instituições – 
livros, kits de materiais pedagógicos, sistemas informatizados, pesquisas, avalia-
ções de larga escala, pacotes de formação continuada de profissionais etc. Tratamos 
aqui de insumos comprados ou apropriados pelo setor público do âmbito privado 
que interferem mais diretamente no trabalho pedagógico e na gestão educacional  
e que têm, assim, potencial para interferir na substância, no âmago, do setor – a 
aquisição de saberes, em sentido amplo, e as condições sob as quais ela se faz.

Esses são âmbitos de relações diretas entre o público e o privado na edu-
cação que impõem desafios à ação pública, pois aqui se expressa, de modo mais 
tangível, o  referencial de mercado para a ação pública e a atuação do Estado, o que 
requer que consideremos os seguintes aspectos: regras e práticas de regulação do 
setor conveniado ou subsidiado; o equilíbrio entre as condições de permanência e 
qualidade nas instituições públicas e nas instituições privadas as possibilidades de 
manutenção da orientação pública da formação quando uma oferta equivocada-
mente tida como pública é oferecida em instituições privadas, ou quando conteú-
dos da formação estão impregnados de valores particularistas, ou, ainda, quando 
transgridem princípios de autonomia administrativa e pedagógica.

Entre as principais decisões de governo do setor educacional, cremos que 
estejam a formulação de políticas públicas de maior envergadura – na sua exten-
são territorial (abrangência e capilaridade), longitudinal (tempo e continuidade) 
e programática (diversidade e universalidade) – e de maior intensidade (no valor 
simbólico e no valor econômico). Ou seja, os desafios que se interpõem ao desen-
volvimento educacional democrático estão na ordem da capacidade conceptual e 
de articulação política, pela visão sistêmica da gestão que precisa corresponder à 
complexidade do tecido social, dos interesses conflitantes de diversos atores e de 
suas di(con)fusas linguagens/mensagens de participação. Reconfigurações! 
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